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PODER JUDICIÁRIO 

ê Estaduat de Mato Grosso do Sul. 

Fórum Nacional. 
da Saúde do MU 

jUSTIÇA FEDERAL 
Tribunal Regional Federal da 3§ Região 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE NIATO GROSSO Do SUL 

Oficio n.27/2022 
	

Campo Grande/MS, 22 de março de 2022. 

Excelentíssima Sra. Presidente, 

Pelo presente, o Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul do Fórum 

Nacional da Saúde do CNJ, encaminha a Vossa Excelência o oficio resposta 

n.1079/DGAE/GAB/SES/2022, da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, 

onde informa que o processo de aquisição das Enzimas Pancreatinas foi finalizado e o 

estoque está regularizado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Dese 	ador NÉLIO STABILE 
Coordenador/do Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nacion da Saúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
Coordenador do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Presidente da Associação de Pessoas com Fibrose Cística ASMFC 
Sra. NEUCILA DA SILVA MASSELINK 
Campo Grande - MS 

Av. Mato Grosso - Bi. 13 — Parque dos Poderes — CEP:79031-902 — Fone(67)3314-1480 
e-mail: comite.saudeQtims.ius.br  site: www.tjms.ius.br/nat/  e www.tims.ius.bricomitedasaude 



Secretaria de Estado 
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 Excelentíssimo Senhor Desembargador, 

Em atenção ao Ofício n. 104/2021, de 16/01/2021, refe 	falta das ENZIM 
PANCREÁTICAS, vimos informar: 

GOVERNO 
DO ESTADO 
Mato Grosso do Sul 

Ofício n. 1079/DGAE/GAB/SES/2022 

Campo Grande/MS, 25 de Fevereiro de 2022. 
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Solicitamos à Empresa ABOTT Laboratórios do Brasil Ltda a carta de exclusividade 
para aquisição da referida medicação por meio de processo de inexigibilidade. Tão logo foi 
recebido carta de exclusividade, dia 03/12/2021, o setor de compras formatou o processo de 	R g 
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aquisição, que foi finalizado e o estoque está regularizado. 	 vl E 
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Ressaltamos e ratificamos as informações repassadas na reunião de 19/01/2022 

referente ao compromisso e empenho da Secretaria de Estado de Saúde, por meio da 	-t! 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica Especializada (CAFÉ) na regularização e 	g 
manutenção dos estoques, porém não dependem somente de nossos esforços, mas também 	o 

tit  
do andamento administrativo dos processos licitatórios, da efetivação deste e do cumprimento 
e compromisso dos fornecedores quanto aos prazos de entrega. 	 o, dl 
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Certos de Vossa compreensão, agradecemos a atenção dispensada e estamos à 	g 
disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 	 U.1 
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Ofício de lavra da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica Especializada, redigido 	w 

pelo Sra. Marina Sawada Torres, Coordenadora, telefone (67) 3314-2700 / 3314-2707, e-mail 
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Por: LLV1LL.kk, 
NÉLIO STABILE 
Desembargador do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul 
Coordenador do Comitê Estadual do Mato Grosso do Sul e do Núcleo de Apoio Técnico/NATJus 
CAMPO GRANDE - MS 

Elaborado por: madnat 	 Este ofício possui anexo(s) 
Encaminhado ao(s1 email(s): comite.saudeCtims.ius.br  

GERALDO RESENDE PEREIRA 
Secretário de Estado de Saúde 

Assinado Digitalmente 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Tribunal de Justiça 
Gabinete do Des9mbargador • 
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